
PLANURA
PREFÉITURÀ DÉ

CONSTRUINDO UMA NOVÂ HI§TóNIA . 2O2i, !2021

Seçâo I
Das Disposições Gerais

@@
m§

DECRETO N." 39 DE 09 DE MARÇO DE 2023

DLI\,AUU l\L,l

"REGULAMENTA O ART. 252 DA LEI
COMPLEMENTAR N". OUT998, CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, QUE DISPOE
SOBRE O PARCELAMENTO DO CREDITO
TRIBUTÁRIO E NÃO TRIBUTÁRIO".

AN'|ONIO LUIZ BOTELHO, PreÍêito lVlunicipal de Planura. Estadcr

de N,linas Gerais. no uso das alribuições que lhe são conltridas pol lei.

Considerando o art. 252 da Lei Complementâr n". 01/1998.

clenominada Código Tributário N{unicipal, o qual autoriza o Poder Executivo a conceder

parcelamento para o pagamento do crédito tributário e não tributário,

DECRXTA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSTÇÕES CnnarS

Afi. 1.' O paroelanento será admitido para o pagamento dos créditos

tributários e não tribtúár'ios vencidos, inscritos em Divida Ativa. aiuizados ou a ajuizar, nos

termôs deste Regulamento.

Parágralo único. A concessão de parcelamenttr do credito, não autoriza a

dispensa dos acréscirros legais, salvos nos casos de lei especitica.

Art. 2." As normas ora instituiclas abrangem os contribuintes Pessoas Físicas e

Juridicas, obsen,aclas as disposições côntidas neste Regulaluento.

CAPÍTULO II
DO PÁRCELAMENTO

@
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l'. As dividas relativas aos tributos mr:nicipais comporá o credito tributário.

§ 2" O cier-'L io não tiibiitáiii.) podcrá sei ooiiipostu fidr pÍeços públie.i",
imposição de penalidades, ressarcimento ao Erário e denrais hipóteses nào enquadráveis no
parágraÍb anterior.

Afi. 4." O parcelamento de débitos da sociedade empresaria), cujos atos

constitutivos estejam bairados, será requerido em 11ome do titular ou de um dos sócios,
ciitb"ti,id., .rü,1 rv5'ttu r csir,'ir.abi i i iJir.lc ..il i dor i a

Seçâo II
Dos Procedimentos

Aft. 5." As dír,idas reiativas ao mesmo contribuinte. quando coneras ou

consequentes- serão objeto de Lrm única adesão de parcelamento.

Art. 6." A âc1esão ao parcelamento seÍá lormalizada pelo contribuinte ou

procurador na lbrma do Anexo [, mediante requeÍimento dirigido ao Prefeito N{unicipai.

sendo inshxído pelos documentos abaixol

I Quando se tratar de pessoa Jurídica: Cópia dos atos constituti\,os da

sociedade e alteraÇões, ou documento de identidade;

nL Temo de Confissão de Divida e Compromissti de Pagamento, por

meio do qual o devedor reconhecerá, de Íbrma inequivoca. a liquidez, cefieza e exigibiüdade

do crddito tribr"rtáric-' apor:tado na ceÍtidào dc dí."ida ati-,,a. na l'ornrr do -\ne-:o l1;

IV. Nos casos em qlle o devedor origináLdo Íbr falecido. o herdeiro devera

cornparecer, para firmar o parcelamento, .lllütando cópia da certidão de óbito do devedor e

cópias clo RG e CPF de todos os herdeiros e do cônjuge supérstite, acompanhando de copia

da cerlidão de casamento, quando houver ou através de inventariante. apresentando cópia de

nstruido com

Roá Dloítc Carríelor Í" 4{8r C€ntro - plânl,r./üG - CEp 3ú.2lo.ooo
fé,êtorrc! r4 r4277ooo - §ite! pLÍorô.mggóv.br

Ar1. 3." Poderá ser parcelacio, todos os créditos tributários e não tributários.
regularmente inscrito em divida ativa. que esteja enr tàse de erecução fiscal ou nào.

II. Quando se tratar de pessoa Fisica documento de identidade, CPF ou

carteira de Habilitação:

§ l" Em caso de debilo de IPTU, o pedido também sera
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indicação do cadastro Ílscal dos imóveis do mesmo contribuinte, cópia de escritura ou de
compromisso de compra e venda e declaração, se for o caso.

Art. 7.o Fica condicionado ao deferimento do parcelamento, a expressa
desistência pelo contribuinte requerente de litigio administrativo ou judicial com este Ente
Público, referente aos débitos obj eto do beneficio, com renúncia ao direito sobre que se

funda, o que deverá constar no Termo de Confissão de Divida e Compromisso de

Pagamento.

Art. 8.o Apôs a convalidação do pedido de adesão ao parcelamento, não mais
será possível ao devedor postular qualquer alteração na forma de quitação do débito,
ressalvada a necessidade de eventual correção de erro material ou omissão quanto às

informações prestadas.

Art. 9o. Os contribuintes que já estej am sendo protestados e/ou executados
judicialmente poderão beneficiar-se do parcelamento, desde que recolham os honorários
sucumbenciais arbitrados pela autoridade Judiciária.

Alt. 10.o O parcelamento deverá ser convertido e efetivado em Unidade Fiscal

do Municipio de Planura - UFMP, a fim de ser corrigido, monetária e automaticamente, no

inicio do exercício fiscal subsequente, em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Art. 11.'A primeira parcela será paga pelo contribuinte em ate 03 dias após a

sua formalização do parcelamento, ficando esta data como dia de vencimento das demais

parcelas, nos lespectivos meses subsetluentes.

Parâgralo único. As parcelas mensais não poderão ter valor inierior a

I 42oÁ (quarenta e dois percentuais) UFMP's para as Pessoas Físicas;

Ífi - 55% (cinquenta e cinco perceltuais) IIFN{P's para Pessoas Jur'ídicas,

Art. 12." As parcelas não pagas no vencimento serão acrescidas de multa de

0,333Vo (zero virgula trezentos e trinta e três por centô ao diq ate o limite de 30oÁ

(tÍinta por cento) e Juros de mora a razáo loÁ (um por cento) ao mês devido a partir do

mês seguinte ao vencimento, considerado mês qualquer fração;

.P
Seção III

Da Rescisão

Rue llonte Gar:melor rro 44t, CêÍtro - Fl.trurâ/ilc - CEP ,t r2o.ooo
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Aft. 13." hnplicará a rescisào clo parcelamento a Íàlta de recolhirnento de 03

(três) patcelas consecutivas. sendo o beneficio automaticamenl-e cancelado.

CAPITULO TV

DAS DTSPOSTÇÔES CnnArS
Seçâo Única

Afi. l:1." Nos casos de intemrpção dos ragamenÍos das parcelas. o saldo

remanescente será calculado em Unidades Fiscais do Município - LIFNIP. e conr, emido em

moeda corrente para Íins de cobrança. passando a contar juros rnoratorios e atualizaçàu

monetária a partir de 30 (tÍinta) dias da data da interrupção.

Afi. 15." O Tenno de Confissão de Dívida e Conrpromisso de Pagamento

também conterá dispositivo expresso visando à notificação do contribuinte desde qrle

coiistataiii.i o atÍaso nos pagiimefiLos pi evisLos no arligo 12.

§ i" O prazo a que alude o disposto no c.rput será de 30 (trinta) dias,

§ 2" Caso decorrido o prazo sem o cumprimet.tto da obrigação, o instrumento

servirá de título executivo, e a Aciministração fará o enoaminhamento imediato para a

Pi:ocii;:acloiia \lunicipal iriiciai'a cobrança j L,dicial Éiüu iiiútestü.

Afi. 16." Desde que o contribuinte esteja rigorosarnente em dia com os

recolhimentos, certiticar-se-á a sua condiçào Ílscal, nos ten|los do arrigo 2'12 da Lei

Complementar n.' 01/1998. atraves de Certidão Positiva com Eleitos de Negativa,

ressalr,ando a divida objeto do acorclo de parcelamento.

Ar1. 17.o Fazerr paÍte integrantô deste Regttlamento os Anexos I, II.

Art. 'l8." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário

BO o

PREF ICI

NIO L

Rua Monte Córírclo! $" 448, Cgrtro - Planura/ilG - CEP ,a.r2o-ooo
folGfoÍe: ,4 ,4277ooú - Sit€c l'Ía!:úr&tr!g;grov.br

Parâgrafo único No caso previsto ro capuí, ocorrerá o vencimento
antecipado das demais parcelas, sendo adotadas as oôndutas previslas na Lei Cornplernentar
n" 01 11 998
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ANEXO I _ REQUERIMENTO DE ADESÃO AO PARCEI,AMENTO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÁO TRIBUTÁRIOS

Razão Social i Nome
Inscrição(ões) À,lunicipai (i s)

CNPJ i CPF

EXMO. SR- PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA

ConÍbrme qualilicação acima vcm respeitosamente. à presença de Vossa

Exceiência, na lorma do arligo 252 da Lei Complementar N4unicipal n". 0l/1998,
r:egulamentado peLo Decreto n". 39/2023, requerer o oaÍceLamento de créditit tributário dos

debitos inscritos em divida ativa conforme levantamento fiscal em anexo ao presente.

Posto isso. observadas as formalidades legais e deferido o pedido de

parcelamento, solicito se digne Vossa Excelência a cleterminar a emissão de documento de

arrecadação (guia ou boleto bancário) para o inicio do pagameuto.

PLAI\rLrRAÀ4G, de de

Assinatura

Buô líontG CaÍrfrslor n" 44Cr Centro - Ptanura/llG - CEP !lA.22o-ooo
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ANExo rr - TERMo DE coNrrssÀo nu oÍvmn E coMpRoMISSo DE
pAGAMENTo nn »Ésrro rnrnurÁmo ou ttÃo tnrnurÁmo

Razào Social / Nome

Inscrição(ões) Muni cipai(is)
CNPJ / CPF :

CONFtrSSO, por interrnédio deste instrumento, nos moides dos artigos -389 e

394 do Códi-qo de Processo Civil. para eÍêito de adesão ao paÍcelamento de debitos

tributários. nos termos do artigo 252 da Lei Complementar Municipal no. 01i 1998,

regulamentaclo pelo Decreto N" 391202i, ser devedor ao Municipio de Planura. Estado de

\4inas Gerais. do r.,alor liqr-rido, certo e erigivel. de R$ que conveftidos
resultam em UFVlPs. incluindo atualização monetária, juros e multa nroratoÍia.

nos tennos da legislaçào municipal err vigor, em razão do não adimplemento de credito

oriundo de autuações eÍn processos atlministrativos tributários, resultâllte de açào hscal, e
me COMPROMETE a adimplir o relerido valor na lorma de pa.celamento nesta

oportuni ilade convenci onada.

O débito reÍ'ere-se ao tributo e meses de competência inclicados no lcvantarnento

Íiscal, emitido pelo sistema gerenciador de tributos e anera(s)

Existindo clualquer litigio administrativo or-r judicial com este Ente Público"

relàrente tribLrto(s) objeto deste terno, aprese to expressa desistência à manutenção do

mesmo, com renúncia ao direito sobre que se lundam.

Eslou ciente de que o beneficio será cancelado. sem prévio aviso, na hipótese de

não pâgamento de 03 (trôs) parcelas consecutivas, com vencimento antecipâdo do salclo

clevido, não sendo possivel obter novo beneficio de parcelamento sob os mesmos debitos.

Estou notiÍ'icado e ciente de clue ocorrido o atÍaso de 03 (três) parcelas

consecutivas, terei o prazo máximo de 30 (trinta) dias para saldar a totalidade das parcelas

inadimplidas. c sc decorri<1t, o piczü scn': o cumprimcntc da cbrigaçãc. ü pÍesento

instrumento servirá de título executivo. e a Administração fará o encaminlramento imediato

para a Procuradoria l\{unicipal iniciar a cobrança judicial.

Estou ciente e de acordo com os efeitos jurtdicos da adesão e das consequências

decorrentes de eventual cancelamento, razão pela qual o valor do debito tributário acima

confessado. uma vez consolidado. será liquido. certo e exigivel.

PLANI-,RA/MG. dC de

Assinatura
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